
Provocar incêndios em mata ou floresta é 
uma infração sujeita a multa e reclusão de 2 
a 4 anos.  
Ao tomar conhecimento de incêndio 
florestal, ligue: 193. A ligação é gratuita.  
E antes de iniciar uma queimada no DF, 
solicite autorização para o órgão ambiental 
competente, o Ibram. 
 

Atenção Produtor! 
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 Você pode contribuir!

Não iniciar uma queimada na 
propriedade sem a presença de uma 
Brigada de Incêndio. A Brigada de 
Incêndio é composta por pessoas 
treinadas e com equipamentos 
apropriados, para atuar no local da 
queimada para evitar que o fogo passe 
dos limites preestabelecidos. 
 

http://www.emater.df.gov.br/
mailto:emater@emater.df.gov.br


Por que não fazer queimadas? 

As queimadas são responsáveis por destruir 
a vegetação e eliminar animais silvestres e a 
matéria orgânica. O solo sem vegetação 
favorece a erosão e consequentemente 
assoreamento de rios e nascentes. Além 
disso, as queimadas emitem monóxido e 
dióxido de carbono, gases que contribuem 
para o efeito estufa, assim como a fuligem e 
as cinzas contaminam o ar e favorecem o 
agravamento de doenças respiratórias, tão 
comuns na estação da seca.  
A queimada que sai do controle do 
agricultor pode causar um incêndio florestal, 
atingindo todo tipo de vegetação da região e 
colocando em risco pessoas, propriedades, 
rodovias e redes de eletricidade próximas ao 
foco de incêndio. 

Preciso limpar minha propriedade ou 
pastagem. Que alternativa tenho? 

À primeira vista, a queimada faz com que a 
pastagem rebrote com mais força e melhor 
aparência do que antes, porém, ao longo 
dos anos essa prática provoca o 
empobrecimento do solo e traz prejuízos ao 
meio ambiente.  
Em pastagens, a recomendação é roçar o 
local e deixar a palha.  
Para os canteiros de hortaliças, recomenda-
se adotar práticas como adubação verde 
(que incorpora a matéria orgânica ao solo), 
plantio direto na palha ou a compostagem, 
que transforma os restos vegetais em adubo 
orgânico. 
Nos pomares, o mato capinado pode ser 
colocado próximo às raízes, para virar 
adubo para as plantas. 

Ainda assim preciso fazer a queimada. 
Como fazer? 

Caso a queimada torne-se a única opção do 
produtor, é preciso tomar algumas medidas 
para que a prática seja mais segura e 
cumpra o previsto em lei: 
 
1. Solicitar autorização ao órgão ambiental 

do DF (Ibram) antes de iniciar a 
queimada; 

2. Construir aceiro em torno da área a ser 
queimada. Os aceiros são faixas ao 
longo das cercas onde a vegetação é 
completamente eliminada da superfície 
do solo. A finalidade é, justamente, evitar 
a passagem do fogo para área de 
vegetação, impedindo que a queimada 
fuja ao controle do produtor; 

3. Providenciar pessoal treinado com 
equipamentos apropriados, para atuar no 
local da queima, de forma a evitar que o 
fogo passe dos limites estabelecidos; 

4. Avisar aos vizinhos a data e a hora da 
realização da queima;  

5. Fazer a queimada sempre após as 
primeiras chuvas (o solo úmido protege 
os microrganismos). 

E como deve ser feito um aceiro? 

O aceiro deve ser bem feito para evitar que o 
fogo não ultrapasse a área a ser queimada, e 
para que a queimada não se transforme num 
grande incêndio florestal. Para fazer um 
aceiro utiliza-se uma enxada e fogo. A 
largura deve ser duas vezes o tamanho da 
vegetação vizinha ao aceiro, e deve ter, no 
mínimo, três metros de largura. 

 
 

 

Alguém não cumpriu suas obrigações na 
hora de fazer a queimada. E agora? 

Denuncie ao Ibram. A Lei nº 4.329/2009 
determina que é expressamente proibido 
queimar restos vegetais e de lixo no 
território do Distrito Federal. Esta lei existe 
porque a maioria dos incêndios florestais 
nas áreas de preservação é causada pelo 
descontrole de queimadas na área rural.  
Assim, de acordo com essa Lei, fazer 
queimadas sem autorização do órgão 
competente e sem tomar precauções 
adequadas é uma infração penal sujeita a 
multa de R$ 500 a 5 mil reais.   


